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PORTARIA GP Nº. 713/2025

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela LOM, combinado com a Lei nº 1057/2021, Resolve:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo para exercerem a função de gestor e de coordenador do Fundo Municipal do Idoso - FMI:

I- Gestor - CRISTIANE MALAISA FRANCA DA SILVA ZANON


II- Coordenador - CASSIO ABREU DE BARROS



Art. 2º. As competências do gestor estão relacionadas no Art. 2º e do coordenador estão relacionadas no Art. 3º da Lei nº 1057/2021.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de junho de 2025, ficando revogadas todas as disposições em contrário.





Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 24 de JUNHO de 2025.

________________________________________________
MARCOS ANTONIO DA SILVA TOLEDO
Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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VOLTANDO A SORRIR!





